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Deliberação dos Comitês PCJ nº 527/25 de 11/12/2025 

 

Altera o Anexo II da Deliberação dos Comitês PCJ nº 

442/23, de 29/06/2023; e o Anexo II da Deliberação 

dos Comitês PCJ nº 465/24, de 10/01/2024. 

 

Os Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, criados e instalados 

segundo a Lei Estadual (SP) n° 7.663/91 (CBH-PCJ), a Lei Federal n° 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e o Comitê 

da Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba e Jaguari, criado e instalado segundo a Lei Estadual (MG) n° 

13.199/99 (CBH-PJ1), denominados Comitês PCJ, no uso de suas atribuições legais, em sua 34ª Reunião 

Ordinária, no âmbito de suas respectivas competências: 

 

Considerando os termos da Deliberação dos Comitês PCJ nº 282/17, de 15/12/2017, que estabelece 

regras para o pagamento de despesas para participação de membros dos Comitês PCJ, em reuniões internas e 

externas à sua área de atuação; 

Considerando o Anexo II da Deliberação dos Comitês PCJ nº 465/24, de 10/01/2024, que dispõe 

sobre o Requerimento de Solicitação de Diárias, conforme prevê a Deliberação dos Comitês PCJ nº 282/17, 

de 15/12/2017; 

Considerando o Anexo II da Deliberação dos Comitês PCJ nº 442/23, de 29/06/2023, que dispõe 

sobre o Relatório de Viagem; 

Considerando a necessidade de adequação dos formulários de requerimento de diária e do relatório 

de viagem, visando facilitar seu preenchimento, disposição das informações bem como a inserção de campo 

de assinatura do Secretário-executivo dos Comitês PCJ; 

Considerando que o assunto foi apreciado pela Câmara Técnica de Planejamento (CT-PL) dos 

Comitês PCJ durante a sua 98ª Reunião Ordinária, realizada em 07/11/2025, por videoconferência; 

 

Deliberam: 

 

Art. 1º  O Anexo II da Deliberação dos Comitês PCJ nº 465/24, de 10/01/2024, passa a vigorar na forma do 

Anexo I desta deliberação. 

Art. 2º  O Anexo II da Deliberação dos Comitês PCJ nº 442/23, de 29/06/2023, passa a vigorar na forma do 

Anexo II desta deliberação. 

Art. 3º  Esta deliberação entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

MYLENA NASCIMENTO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

Presidente do CBH-PJ1 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

HÉLIO DONIZETE ZANATTA 

Presidente do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

ADILSON RAMOS DE SOUZA 

Secretário-executivo do CBH-PJ1 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

DENIS HERISSON DA SILVA 

Secretário-executivo do CBH-PCJ e do PCJ 

FEDERAL 
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ANEXO I - Deliberação dos Comitês PCJ nº 527/25, de 11/12/2025 
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ANEXO II - Deliberação dos Comitês PCJ nº 527/25, de 11/12/2025 
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